
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 666, DE 19 DE OUTUBRO DE 1953 

 

  Dispõe sôbre a abertura do crédito especial de Cr$ 1.180,00, para 

pagamento de serviços extraordinários prestados pelo Agrônomo José Gurjão 

Praxedes. 

 

Publicada no D.O. de 23/10/1953.  

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


